MPV-292

CONGRESSO NACIONAL
00005
APRESENTACAO DE EMENDAS ) o
data proposigao ) o
03/05/2006 Medida Proviséria n®° 292
autor n° do prontuario
Deputado Carlos Santana 2% B
' 1 & Supressiva 2. > Substitutiva 3. & Modificativa 4. > Aditiva s. <éSut;stltu’m[oglobal i
Pagina Artigo Paragrafo Inciso B Ajé!i‘:rj_ga »
_____ TEXTO/JUSTIFICACAO —

O Art. 1° da Lei n°. 9.636, de 15 de malo de 1998, passa a vigora com a seguinte
redacgao.

"Art. 1° E o Poder Executivo autorizado a executar agbes de identificagéo,
demarcacéo, cadastramento, registro, fiscalizag&o, regularizagdo das ocupacgdes,
inclusive de assentamentos informais de baixa renda, promovendo a utilizagéo
ordenada dos bens imdveis de dominio da Unido, podendo, para tanto, firmar
convénios com os Estados, Distrito Federal e Municipios em cujos territérios se
localizem e, observados os procedimentos licitatorios previstos em lei, celebrar
contratos com a iniciativa privada, por intemédio da Secretaria do Patriménio da
Unido — SPU, do Ministério do Planejamento Orgamento e Gestdo." (NR)




